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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01397.627/0001-34 

PORTARIA N' 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n°028/2002 lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

o 	 RESOLVE: 

Art. 10  - Exonerar o senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador do CPF 

no***I68523** do o cargo de Provimento em comissão de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

40 

	

	MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 

,  -ão  o - 
GERALDOEV 

Prefeit&.' flfltCIPa . 

RUA ~MATRIZ II, N°800. CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAOIMA - CEP: 65.928-000 
E-MAIL: gabgove1gmaiLcom 



Identificação do Trabalhador 	  

Registro 	Nome 	 Dt.Nascimento 

001793 ILTOMAR MESQUITA LIMA 	 17109/1999 

Nome do pai 	 Nome da 

JOSE RIBAMAR BEZERRA LIMA 	 MARIA DO SOCORRO SILVA MESQUITA 

Endereço 
	

Bairro 

RUA IMPERATRIZ 1, SN 
	

CENTRO 

Cidade/UF 	 CEP 	 Telefone Fixo 	Telefone Celular 	Matrícula/ Contrato 

GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 65928000 (99)98457-036 (99)98859-604 	1649-1 

( 
Características Físicas 

Alergias Moléstia Grave 

Não 

C.N.H. - Número C.N.H. - Expedida 	 C.N.H. - UF C.N.H. - Validade 	 C.N.H. - Categoria 

Situação 

1 - Normal 

Data da Situação 

Tipo Salário 

1 - Mensal 

Horas/Mês 	Ref. Salarial / Valor 

240 	292,00 - 2.500,00 

CBO 	 Dt. Término 

Dt. Admissão 	Tipo de Admissão 

26/07/2018 	10 - Primeiro Emprego (Admissão de 

Cargo Atual 

Categoria 

0- 

Vinculo 

06 - Comissionado 

Subdivisão 

000053 - ADMINISTRAÇÃO 

,,- Lotaçao 	  

Divisão 

000302 - PREFEITURA MUL GOV EDISON LOBAO ADM 

0251 - PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO NAO EFETIVO 	 354405 

Unidade 	 Local de Trabalho 

000060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 	000212 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV EDISON LOBAO 

,.- 	Sutuaçao 	  

Categoria 	 Ocorrência 

20 - Servidor Público Ocupante, exclusivamente, 	00 

Aposentado Pensionista FGTS Optante Dt. Opção 

Não 	Não 	Não 

Sindicato 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
	2 

Documentos 

PIS/PASEP 	CPF 	 RG 	 C-1-PS 	 Título Eleitoral 	Zona Seção 

162.21399.38/7 611.168.523-65 0451893820125 0189774/00050-MA 

Informações de Admissão 

Raça/Cor 	Sexo 	Doador Tipo Sangue Sinais 

NAO 	Masc 	Não 

	1 
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Municipais, faz ~que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
GABINETE 	 e eu sancionou e promulgo a presenle Lei: 

LEI IIJMCIPtL V 124. DE -IQ DE M.OST() DL 2023 

Dispõe sobre a criação e regulanienlação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desezivohímento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá oulias pmídencias 

O PREFEiTO ML7MCI?IL DE O%TRNADOR [DISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MAJL4NHÃO 
atribuições legais, especiainunte as contidas na Emenda 
Constitucional n' 19, de 0506i98. Constituição Essulual Lei 
~nica do Município, e o Regicc Jurídico dos Savidores 

Art. 1 Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDER, õrção ecsponsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o fnaneianmcrito das ações da área de educação, com base na Lei 

n f4.9 13, de 25 de dezembro de 1020 e Lei Federal mf 9394. 
de 20 de dezembro de 1996 

Ait 2. Consiiilui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento, da Educação Básíca e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

1 - Itocursos ~nienres das tmsfetncias do Fundo Nacional de 
Ds-olvimmunlo da Educação: 
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II- Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
lei estabelece na transcorrer de cada exercício. de modo que os 
imesos previstos no sri. 3' da lei Federal n" 14.113, de 25 de 
&ziendxo de 2020 somados aos referidos no inciso 1 e lido Parágrafo 
único do Art. E da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transfeténcias em 

nc da manutenção e do desenvolvimento do ensino; 

111 - Nos lermos do § 4" do alt 211 da Constituição Federal, o 
Município de Governador Editou LobãofMA, poderá celebrar 
csxnàao.s com o Estado do Maranhão e União para a ttansfctencia de 
alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 
bem corno de transporte escolar, acompanhados da Uanafcrnda 
imoffiama de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino 
municipal ciwrespondeules no número de matriculas assumido pelo 
e= kderado; 

* P. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
irartinniçõca financeíras oficiais, em conta especial sob a denominação 

nodo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 
LobãoMA 

r.. As corrias bancárias de cuovênios em nome do Município de 
Goxeinador Fdiçon Lubã&MA, cujos recursos sejam destinados à 
manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a arca da educação 
serão geridas pelo Fundo Municipal de MaIIUICIIÇãO e 
t)enenvoh'imento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
«la Educação - FIJNDEB, 

§ 3". Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
c~ específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a IS (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
liiuraceiras de curto prazo os de mercado aberto, lasireadas em títulos 
da divida pública, na instituição financeira responsável pela 
itrinvintentação dos recursos, de modo apreservar seu poder de compra. 

§ 
4U, Os ganhos financeiros auferidos cru decorrência dar aplicações 

no § 3" deste artigo deverão ser utilizados na mesma 
- 	e de acordo com os memoos critérios e condições 

estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Ait r. O FUNDEB seta gcrido pela Secretaria Municipal de 
Educação, degão da Administração Pública municipal, através de seu 
Secidário Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 
sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Cooselbo 
do FUNDES. 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica eVakuizaçào dos Profissionais 
de Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município- 

Ar. 41. São atribuições do Secretário Municipal de Educação de 
Governador Ediscm LobãoMk 

1 - Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da EL'rnçio - 
FUNDES e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o FUNDES; 

II- Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais õrgãos de 
controle pela gestão do órgão; 

111 - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações rio 
Plano Municipal de Educação de Governador Editou LobãaiMA 

W - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDES, o Plano de Aplicação a cargo do FME em consonância com 
o Plano Municipal de Governador EdiSOU LobãoMA e com a Lei de 
Diretaizes Orçamaflátias - LD 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDES as demonstrações contíbeis mensais de receita e despesa do 
FUNDEB: 

VI-Encaminhará contabilidade geral do Município e ao Tribunal de 
Contas as demonstrações mencionadas no inciso anterior 

VII - Assinar digitalmente as transferências financeiras e onhais 
bancárias; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDES; 

IX - Firmar Convénio, contratos e termos de ajustes, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal. referentes a 
recursos que serão administrados pelo FUNDES. 

Au. 5". Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDES serão aplicados da seguinte forma: 

1- Proporção não inkriora 709%, (setenta por cento) dos recursos sintais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDES, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica cm efetivo 
exercício; 

11-Cursos de aperfeiçoamento e crrpacitação dos professores; 
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III - Proparnas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 
uivei de escolaridade da população; 

IV - Deu*icratizaçáo da gestão da Educação pública e a superação das 
desigualdades sociais eregsouaisno que tange ao acesso, permanência 
e sucesso do Muno na Escola; 

V - Financiamento total no parcial de programas e projetos da 
Educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
õrgio da Administração Pública Municipal. responsável pela execução 
da política da Educação neste Município; 

1°. Para os fins de conceituaçmo: 

1- Resmmnciação: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
básica cm decorrência do efetivo exercício em cargo, 

no fimção, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
vidores da Secretaria de Educação, coufonne o caso, inclusive os 

en~ sociais incidentes,  

II - Profissionais da educação básica: professores habilitados era nível 
médio no superior para a docência na educação ínfanul e nos ensinos 
fritadamenlal e médio; trabalhadores em educação podadores de 
dápiama de pedagoga, com habilitação cm administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação crmuecional, hera 
anuo cora títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas: 
trabalhadores cai educação, portadores de diploma de curso técnico no 
saçerioran área pedagógica ou afim; profissionais com notório saber 
reenolsecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
coimicàlos de ãcas afins à um linmação ou experiência profissional, 
atestulos por titulação específica ou prática de ensino em unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 
em que tenham atuado. exclusivamente para atender ao incÍso V do 
capta do ari 36 da Lei Federal n°9394. de 20 de Dezembro de 1996; 
profissismais graduados que tenham fisto complemenlação 
pcdagàgjca, contorne disposto pelo Conselho Nacional de Educação. 
bern centra aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 

social para atender às necessidades e prioridades definidas 
pelas politicasde educação, por meio de equipes muhiprolissionais au 
elisívo exercício nas redes escolares de educação básica 

7.0 aairxito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a 
atturção efrtiva no desempenho das atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1° do presente artigo associada à regular 
viumeirlaçári contratual, temporária ou estatutária com o ente 
griveniamnienlal que o remunera, não &scamacteriaada por eventuais 
rilhsiamamos temporários previstos em lei cem ônus para o 
ençregador que não irrçliquern rompimento da relação jurídica 
ercisierite, 3° O repasse de recursos para as escolas será efetivado 
pelo FIJNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Educação, 

Ait 6° É vedada a utilíiação dos recursos Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valoriração dos 
Profissionais da Educação - FIJNDEB para: 

1-Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de 
desenvolvimento da educação básica, 

II - Pagamento de aposentadorias e de pensões; 

111 - Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, de 
ações ou de programas considerados ação de manutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a educação básica, 

Parágrafo único. Não constituem despesa de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica 

- Pesquisa, quando não vinculada às ínslituições de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, no aprimoramento de sua qualidade ou á sua expansão; 

II - Subvenção a instituições públicas no privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

IR - Formação de quadros especiais para a admínistzaçio pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplrwcntares de alimentação, uissistãmeia mëdíco-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social; 

V - Obras de inftaestnitura, ainda que realizadas para beneficiar dïreta 
ou indiretamente a rede escolar; 

VI-Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando cm 
desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

AtÉ 7°, As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valor~ dos 
Profissionais da Educação - FIJNDEB, serão submetIdos à apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - ChIE, e ao Conselho do 
FUNDEB, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de forma 
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Art. A contabilidade do Fundo obedecerá às nonuas brasileiras de 
contabilidade e todos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a 
centabilidade geral do Município. 

AIS. 9. Esta Lei entra au vigor na dala de sua publicação, revogando-
se as disposições em cordrário. 

Ait. III Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 202° DA INDEPEDÊNCLA 135° DA 
REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefrito Municipal 

o 	 
PORTARIA N°092. DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

: d&:açáo deAdw,gado poni acompanhara processo 
ckiard pconsoiídt, pelo CMDCA para eleição de conselheiros 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LoBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Mimicipal ti" 028/2002. lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Guv. F.dison LobâotlA. 

RESOLVE: 

ArL 1" - Designar o senhor LUCAS HENRIQUE GOMES 
BEZERRA portador do CPF .**449.6&3..** corno Aiivogudo para 
rorapunhar o ,;mcesro elcuoraí promovido pelo ~CA. 

ArL 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registro-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
20? DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA- 

GERALDO .EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Muuidpal 

PORTARIA N°093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo de Mamitenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Vatoiüaçõo dor 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISOiN 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas alríbuições 
legais e de acordo corri o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal a" 0281)2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edínru LobânlMA. 

CONSIDERANDO a esigência da nomeação de uma Gestora como 
responsável pelos recursos do Fundo de.Manistenção e 
Dewnwilr'imerno da Educação Básica e de VÜIOJ-ÍZOÇÜO das 
Profissionais da Educação - FUNDES. 

RESOLVE: 

Art 1° - Nomear a senhora Denise Petuba de Mames, Secretária 

Municipal de F4ucação, como Ciestoni do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Prolissionais da Educação - FLJNDEB do Municipio de Governador 

Edinxi Lobão. 

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, xcv,  

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 29 DE AGOSTO 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPúBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispor sobre a crone,ração do Controlador-Geral do Municpia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo cora o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal a" 02*12002. lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edíson LnbãolMA. 
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RESOLVE: 

AiL P - Exciraur o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF **226,S)3**  do o cao'o de Provimento em 

de Controlador-Geral do Município. 

Ad.? - Esta Poriana entra em vigor na data da publicação. 

Ristre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
ioBÃo.. ESTADO DO MARAMCÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E135* DA REPÚBLICA- 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA  

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0%, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nonreaçõo do Controlador-Geral do Município 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE GOVERNADOR EIHSOPI 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso de suas aúnlimções 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n°028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. [duna LobãolM& 

R E SOL V E: 

Art 1° - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONFJRO 

portadora do CPF a * 164.313. , para o cargo de pareinanrio em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 
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Prefeito Maiudpal 	 ArL 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

PORTARIA N° 095. DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Conrrssdo Permanente 
deIicikzõo. 

O PREFEITO DO M(LNLCÍPIO DE GOVERNADOR EDLSON 
LOBAl), ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município co 
que dispõe a Lei Municipal n' 02912002. lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gw Ftlíson Lobão(MA. 

RESOLVE: 

Art. 1°-Esonauro senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA poriador 

da CPF .°°1&523 do o cargo de Pnssímento em comissão  de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Axt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
20? DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Regíalre-se e Publique-se. 

GABINEtE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDLSON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°097. DE 29 DE ACOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a i,omeaçõo do Coordenador de Departamento de 
Contubilidaíle. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnlaíçõcr, 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Oiginica do Município eu 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei casa que dispõe s.*se e 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov Edison Lobãn'YMA. 

RESOLVE: 

Ad. 1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF u**916.343. . para o cargo de provimento era 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade. 
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Au. 2° - Fala Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Regn*rc-sc e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202°' DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVAM)RO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 1621023 NÀRLAS 

Dtspôe sobre Conrassáo de Diárias para coberlura de despesas do 

Sldzpvocurorkr-Chefe do Mwiicipio. Franeiwo Pereira da SiM, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, no uso de mas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõea Lei Orgânica do Mrmkipiueo que dispõea Lei Municipal rr° 
02S2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servídores 
Públicos de Gov. Edíson Lotuõ&MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 0118 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

ArL 10  - Conceder a titule de diária o valor de RS 1.000,00 (Mil reais) 
- (ccnnposição do valor: 02 diárias de Ri 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Sup curador-Chefe, Francisco Pereira da 
5ija Jínjor, da Procuradoria~ do Município, portador do CPF: 
57.ur..m-lI2, cordiurne estipula a tabela para concessão de diárias 

do Lei Municipal a" 089,20222- 

W°.. 

8& 2022.

1°.. A concessão de diária justifica-se pelo falo de o beneficiário ter 
eoJnprunrJsno na capital do estado São Luís)MA, cora a finalidade de 
diligenciar juntoaos Tnbinais de Juslça, do Trabalho, Procuradoria-
Geral de Justiça e Coonlcnadoria de Precatórios no período de 29 a 30 
de agosto de 2023. 

2". O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fínanças. 
Fazenda e Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de 
traanfcrâicia eletrônica. 

Art 2° Fala portaria entra em vigor na data de soa public~ 
revogadas as disposições cm contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ED1SON LOBÃO,, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 
DE 2023,202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

MATIJEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 0232023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIÂ\Ç .t) l 

DO ADOLESCENTE 

ATA DA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DACRMNÇA E DO ADOLESCENTE 

Aosqualorzediasdo mêsdeagoslo dedois mil e vime etrês, àsnove 

horas, na casa dos Conselhos,sítuada na Rua Santa Teresa n°' 354, 

Ralou - Centro, cidade de Governador Editou Lobão- MA.Reuniu-

se os conselheiros de direitos em caráter ordinário, onde contou com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARLOS MACIEL 

NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA. 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSEANA NAVSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA., ANDREIA OLIVEIRA 

PEREIRA, alem do Sr ARLSTON NOGIJIERA 

DE FRANÇA e da Sra. MARIA SOLEDADE M. S. CARNEIRO. 

Após a confirmação dos conselheiros à reunião, confirmou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagáncia da presidência, 

processo de escolha paia conselheiro tutelar, projeto LVI e inkinues. 

Com  vista a primeira pauta do dia sobre a presidência, após longa 

discussão foi eleita aSia. Maria Socorro dosSantos, rqwcsenlarlte da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presidente o Sr. Jean 

Carlos Maciel Nascimento, dando continuando com os demais 
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membros da mesa DiretoraPrimcao Secretario: Andreia Oliveira 

Pro*ae, Segundo Secreãro: Tassiaua NaywS~de Soara Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no inda de 

outubro inicia-se o Processode Eleição para nova composição do 

CMDCA. gestão 20242025. Ficando a sugestão deiealizaçãode um 

FÓRUM da sociedade civil pina a escolha dou representantes das 

entidades até o dia 20 deesuubna2023, e que até essa data o poder 

lIko Possa, ter indicado scusreprmentantca. Quanto aoProcesso de 

Escobia para Conselheiro Tutelar, fui repassado todas as infornuções 

da c~ o processo eslã sendo conduzida, a relação com oTrilsinal 

Roeioual Elcitoral-TRE sobre as urnas, caderno de vntação e 

provi&'ncias até o momento realizadas O CMDCA se deu por 

sté$eiio como processo que rim sido realizado, só fazendo uma 

rviudo quanto a puça maior da Sceretaiia Municipal de 

t)esnr'okimcnto Social- SEDES.. Foi informado pela assessoria da 

W., dos Conselhos todas as providências quanto a logistica e foi 

euíahadzs a SEDES para asdes'idaipmvidéncias. Assim encerrou 

a pauta, passando à definição de um calendário das próximas 

reuniões, onde ficou as primeiras quiutss-feuas de cada mês até o 

oneerramento dessa gestão. O CMDCA tandiêm pautou sobre 

de reuniões coso ou candidatou para apresentação junto 

as comunidades, sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

sotsara maneadas pelos 

Próprios  candidatos sendo apenas um total de urna (1 )rcunião por setor. 
Que após a confumaçãopelo candidato interessado seja comunicado a 
nomissão para que a inss possa fazer ampla divulgação e convite 
aos demaís candidatos. Que a decisão tornada pelo plenário do 
CMDCA seja encaminhada a comissão do processo de escolha para 
ciência e providencia do que lhe seja competente. Assim como 
oficializara todos os candidatos e a gestão para viabilidade da logística 
para os encontros com as comunidades. Nada mais havendo, deu por 

reunião, com agradecimento pela nora presidência e vice 
que pautaram suas tidas rw compromisso de todos em 

some da criança e do adolescente. Eu, Anston Nogueira de França, 
saucujo ad lioc, redigi a presente ata que saá lida para confiunação, 

e assininuns de todos os presentes. Governador Edison 
Lobão 94 de agosto 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA. CEP: 65928-000 

e 	Email: semadgovemadoredísonIobao.magovbr 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE COMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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